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Relatório
O Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2008 tem como autor o Ilustre Vereador José Inácio e visa conceder ao Senhor Vicente Paulo de Sousa o Diploma de Mérito Profissional.
Tal concessão se deve pelos excelentes trabalhos prestados pelo pretenso homenageado no exercício de suas atividades, como professor e instrutor de educação física em sua academia “Cia do Corpo” de Unaí. 
Fundamentação
A concessão de diplomas de mérito profissional, dentre outros, é regulamentada pela Resolução nº 516, de 03 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução 525, de 28 de abril de 2004. Inicialmente cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente de qualquer Vereador, Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora.
Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220 da Resolução 195/1992, modificada pela Resolução nº 537, de 21-12-2004, essa Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. A matéria foi regularmente distribuída, tendo o Ilustre Presidente da Comissão designado a minha pessoa para emitir o presente parecer.
Segundo o inciso VII do art. 5º da mencionada Resolução 516/2003, o diploma de Mérito Profissional é destinado “ao cidadão que, independentemente da atividade laboral, tenha se destacado no exercício de sua profissão”. 
Para o recebimento de proposição que versar sobre concessão de diploma de mérito profissional, necessário se faz que o autor da matéria a instrua com o curriculum vitae da pessoa a ser homenageada, e, havendo, publicações, notas, recortes ou peças publicitárias atinentes aos seus feitos. Veda-se, no entanto, que seja concedido mais de um diploma a uma mesma pessoa. É proibida, ainda, a concessão de tal homenagem nos períodos compreendidos entre janeiro a outubro do ano em que ocorrer eleição municipal, permitida, porém, a sua apresentação. Finalmente, é fixado em 1 (um) o número de projetos a ser subscrito por cada autor destinado a conceder distinção honorífica de mesma natureza em cada Sessão Legislativa (art. 16 da Resolução 516/2003). Nesse mesmo sentido o parágrafo único do artigo 16 da resolução acima citada proíbe o recebimento de projetos que visem conceder diplomas de méritos se estiverem tramitando outras quatro proposições de idêntica natureza também na mesma Sessão Legislativa. É de 2/3 (dois terços) o quorum para aprovação da matéria.
Consoante pode ser observado, diligenciou-se o Digno Autor em trazer junto à proposição epigrafada o curriculum vitae do Sr. Vicente Paulo de Sousa. Anexou também, ao presente Projeto de Decreto Legislativo, declaração prestada pela Gerente do Serviço de Apoio ao Processo Legislativo donde se observa que a matéria em questão está plenamente de acordo com as normas reguladoras ao caso, vigentes nesta Câmara Legislativa, especialmente nas elencadas em seu artigo 16 e respectivo § 1. Nenhuma outra homenagem neste sentido foi prestada anteriormente ao Sr. Vicente. 
Analisando a justificativa apresentada pelo Digno Autor e o currículo acostado à proposição sob comento, vê-se que o Sr. Vicente Paulo de Sousa, é natural de Unaí, mais conhecido como “Vicente Bala” exerce a função de professor e instrutor de ginástica na Academia Cia do Corpo de sua propriedade, na cidade de Unaí. O pretenso homenageado desde jovem é um amante dos esportes e sempre participou de todas as modalidades oferecidas nas escolas, como natação, voleibol, futebol, peteca, handebol, dentre outras. Acabou por se tornar um grande desportista com várias medalhas e vitórias conquistadas. Por causa dessa dedicação aos esportes surgiram as oportunidades de trabalho, como instrutor de esportes, nas escolinhas de natação e futebol do Itapuã Iate Clube, assim como de professor e de recreação infantil da Escola Arco – Íris. O profissional que se pretende homenagear é profissional de atividades físicas, com título reconhecido pelo Conselho Regional de Educação Física, para atuar em atividades de musculação e ginástica. Também é empresário desde 1986, quando fundou a sua academia de ginástica, denominada “Cia do Corpo”. Pelos seus méritos como profissional e principalmente por ter desempenhado de maneira exemplar suas funções como professor e instrutor de atividades físicas em nossa cidade é merecedor do presente título.
Em face de todo o exposto, todas as exigências legais e técnicas foram cumpridas, não restando, em conseqüência qualquer impedimento para a tramitação da matéria. Quanto ao mérito entendo que o Sr. Vicente Paulo de Sousa merece ser agraciado com o diploma de Mérito Profissional.
Sendo assim após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, deverá o Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2008 retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.
Conclusão
Destarte, sob os aspectos aqui analisados, voto favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2008.
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